LEI MUNICIPAL Nº 5.647, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.       

Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA e dá outras providências, que especifica. 



		DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


		FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:


 		Art. 1º Ficam alterados os incisos II e VII do art. 1º da Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que passam a ter a seguinte redação: 

	“Art. 1º (...) 

	Parágrafo único. (...) 
	
I - (...) 

II – habilitar e garantir a participação do município na execução das Políticas públicas de meio ambiente em todas as esferas;   

(...) 

VII – ser instrumento fundamental de gestão ambiental local.    

Art. 2º Alteram-se os incisos do art. 3º da Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que passam a vigorar da seguinte forma:

	“Art. 3º (...) 

	I – Plenário;  
	II – Presidência; 
	III – Vice Presidência; 
	IV – Secretaria Executiva; 
	V – Secretaria Adjunta.”  
	

		Art. 3º Fica suprimido o § 1º e alterado o § 2º do artigo 4º da Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que vigorará da seguinte forma: 

		“Art. 4º (...) 

		 § 1º SUPRIMIDO.“

§ 2º. Os representantes indicados pelo Poder Público, devem estar vinculados às Secretarias Municipais, Câmara Municipal, Entidades do Poder Judiciário sediados no Município, Órgãos Públicos da Administração Federal e Estadual presentes no município, os representantes eleitos ou indicados pela Sociedade Civil Organizada, devem estar vinculados aos Conselhos da Comunidade Municipal, Associações Profissionais, Organizações Não Governamentais, Sindicatos e Associações Empresariais (Comércio, Indústria, Agricultura, Hotelaria entre outros) e da iniciativa privada.”   

Art. 4º Fica Suprimido o § 2º do art. 5º da Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que passa a vigorar da seguinte forma:  

“Art. 5º (...) 

(...) 

§ 2º. SUPRIMIDO.”  

Art. 5º Altera-se a redação do art. 13 da Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. Após aprovada e colocada em vigor a presente Lei, o Prefeito Municipal, através de Decreto, fará um chamamento público para que os interessados conforme o § 2º do artigo 4º elejam e/ou indiquem seus representantes para a constituição do Conselho que serão nomeados através de Decreto Municipal.“  

Art. 6º Permanecem em vigor os demais dispositivos da Lei Municipal nº 3.799, de 14 de junho de 2013, não afetadas pela modificação, ora introduzida.  

		Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
		Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 24 de setembro de 2025.       




				 	       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                                                                            Prefeito Municipal 
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